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LICENÇA DE OPERAÇÀO - L.O. No 473108-13

o rNsTrruro nr rnorrçÃo AMBIENTAL Do AMAZoNAS -
IPAAM, no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012.
expede a presente Licença que autoriza a:

INTEREssADo: Ravibras Embalagens da Amazônia Ltda.

ENDEREÇo rARA coRREsponoÊxcIl: Rua lpê, no 200, Distrito lndustrial l, Manaus-AM

CNPJ/CPF: 08.658.5í9/0001-73 IxscntÇÃoEsrrourt-: 06.300.490-9

Fone: (92) 3684-6580 FAx:

REGTsTRoNoIPAAM: 1012.í505 PRocESsoNs:1076107N2

ArrvrDÀDE: lndústria de Produtos de Matérias Plásticas

LocnlrzlÇÃo oA ArrvrDADE: Rua lpê, no 200, Distrito lndustrial l, Manaus-AM.

FTNALIDADE: Autorizar a fabricação de embalagens plásticas.

PorENcrALPoLUrDoR/DEcRÀDloon:Médio Ponrn:Médio

PRÂzo DE VALTDADE DESTA LICENçA: OI ANO.

Atenção:
Esta licetrça é composte de 13 restrições e/ou cotrdições corstrntes llo verso' cujo nâo
cümprimerto/rte[dimento sujeitârá a su, invalidação r/ou as penalidadcs previstâs em normrs.
Esta licetrça nío comprovs trcm substitui o documerto de propriedade, de posse ou de domÍnio do
imóvê1,

Estâ licençr deve permsrecer trr localizaçâo dr rtividâde e cxposta de forma visível (fre[te e verso).
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA- L.O. N" 473lO&I3

l. O pedido de lic€nciamento e a respectiva concessão da mesma, só teá validade quando publicada Difuio Oficial
do Estado, periódico rcgional local ou local de grande circulação, an meio eletlô co de comunicação mantido pelo
IPAAM, ou nos murais das PÍefeituras e Câmalas Mudcipais, conform€ art.24, da Lei n'.3.785 de 24 dc julho dc
2012i

2. A solicitaçâo da renovação da Licença Ambiental devçrá ser requerida num prazo mínimo de 120 dias, antes do
vencimento, conforme art.23, da Lei n".3.785 de 24 dejulho dc 2012;

3. A pr€§ente LicEnça estrá sendo concedida com base nas informações constantes no proccsso n'. 107í07V2.
4. Toda € qualquer modificaçâo intoduzida no projeto após a emissâo da Licençâ implicârá na sua automálica

invalidação, dcvendo ser solicitada nova Licenç4 com ônus para o int€r€ssado.
5. Esta Licença é válida apenas para a localizaçâo, atividade e Íinalidade constante na mcsma, devendo o intcressado

requercr ao IPAAM nova Licrnça quando houver mudança dc qualquer um destes itens.
6. Esta Licença não dispensa e neÍn substitui neúum documcnto exigido pela kgislação Federal, Estadual e

Municipal.
7. A coleta e o transporte dos resÍduos de qualquer natueza gerados no empreendimento dcvem ser efetuados por

emprcsa lic.cnciada para 6sta atividsde.
8. É exprcssamcnte proibida a queima e deposição inadequada de resíduos de qualquer natureza, devendo os mesmos

ser acondicionados e direcionados em local apropriado.
9. ApresctrÍrr no prrzo de 60 dias:

a) Plano de Gercnciamento dc Residuos dc Sólidos c Liquidos - PGRSL atualizado, conforme TeÍmo de
Referência do IPAÁM, contsÍnplando ações paÍa implemcnração de Logística Rev€rsâ dos produtos
fabricados p€la Empresa" incluindo embslagens em geral pós-consumo, cm atendimelto às Lcis, Federal no

12.305 de 2 de agoso de 2010, Estadual 4.457 de 12 de abril dc 2017, regulamentadas por scus respectivos
Decrstos, Federal f 10.93612022 e Estadual n" 41.863 de 30 dc janciro de 2020, çonsiderando o Açordo
Selorial da rçspectiva alividade.

10. Manter atualizado CeÍtificado de Regularidade - CR do Cadasto Técnico Federal - CTF, sob conÍole e

fiscalizaçâo do IBAMÀ devendo scr aprcsentado (atua.lizado) qualdo da soliçitação de renovaçâo da Licença-
ll. Realizsr monitorameoto- trimcstrrl dos efluclltes oriuldos do Sisema de Tralamento dE Esgoto

Doméstico/Saniúrio, realizado por laboratório liccnçiado e cadastrado neste IPAÁM, devendo as amostras serem
coletadas na entrada e saida do sistemÀ c os laudos analíticos indicarem no mííimo os seguintes parâmetros para

anáise: pH, cor, turbide4 DBO$ DQO, ólcos G Srars vcgctris, rólidos totrls, úlido3 dfutoMdos, úlidos
scdimenúvGk, sólidos volitcis, sólidos suspcosos, sólidd firos, nitrogfnio amorircrl tottl, ritrstos, nitritos,
sulfetos, fó3foro, f6fsto, coliformcs tcrmotolarrntcs o totris, dcvendo s€r encamiúado scmeltrrlmctrte a este

Instituto, os rBspectivos laudos originais ou cópia autenticada, com assinatum do técnico responúvel pela análise.
Havcndo alterações nos níveis de concentraçôes dos parâmetros amostndos, comparados aos limites ilustrados na
Resolução CONAMA n" 430/201I que dispõe sobl€ as condiçôes de padÍões de |ançamento de efluentes,

çomplementa e altera a Resolução n' 357n005, apÍssentaÍ relatório com as medidas adotâdas para as devidas

çoEeçôes.
12. Apresentar tro prszo de 90 di , Relalório de Logística Relersa, previsos no Termo de Compromisso de Logistica

R€vers8 - TCLR, em atendimento à Lei no 4.457 12 de abril de 201?, regulamefltada pelo Decreto no 41.E63. d§ 30
dejaneiro de 2020, se couber. .. t' "tl

13. Apresenrar nese IPAÁM, quando da solicitaçào da re novaçâb'AalicéÍlê os s€guintes documentos. atualizados:

a) Cadasho da atividadc (modelo TPAAM).
b) CompÍovaltes de destinaçÀo Íinal dos residuos gerados na atividade da empres& ioclusive dos lodos da

ETE, r€fereüt€ ao período de vigência da Licença,
c) Quando do esgotamento sanitário do eÍnpreendimcnto, aprcscntar documento comprobatório.
d) Rclatório de Controle Ambientâl dâs úividades dcsenvolvidas na L.O, com Anotação de

. Rcsponsabilidade Técnica - ART do Responúvel Tccnico (conforme Termo de RefeÍência IPAÁM).
e) Cerridão Negativa dc DébitoVSEFAZ.


